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LEI N° 10.741, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.
............................................................................................................................................................................

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

............................................................................................................................................................................

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao
idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência
familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados

prestadores de serviços à população;
II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas;
III - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao

idoso;
IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso com as

demais gerações;
V - priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do atendimento

asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência;
VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na

prestação de serviços aos idosos;
VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de caráter

educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;
VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.

Art. 4º Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência,
crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei.

§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.
§ 2º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes dos

princípios por ela adotados.
............................................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

............................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO

............................................................................................................................................................................
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Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou emprego, é vedada a discriminação e a
fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a natureza do
cargo o exigir.

Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se
preferência ao de idade mais elevada.

Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:
I - profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus potenciais e habilidades

para atividades regulares e remuneradas;
II - preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência mínima de 1 (um)

ano, por meio de estímulo a novos projetos sociais, conforme seus interesses, e de esclarecimento sobre os
direitos sociais e de cidadania;

III - estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao trabalho.

CAPÍTULO VII
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral da Previdência Social
observarão, na sua concessão, critérios de cálculo que preservem o valor real dos salários sobre os quais
incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados na mesma data de
reajuste do salário-mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último
reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os critérios estabelecidos
pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

............................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................
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LEI N° 11.110,DE 25 DE ABRIL DE 2005

Institui o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo
Orientado - PNMPO e altera dispositivos da Lei nº 8.029, de
12 de abril de 1990, que dispõe sobre a extinção e
dissolução de entidades da administração pública federal; da
Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que institui a
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de
Natureza Financeira - CPMF; da Lei nº 9.872, de 23 de
novembro de 1999, que cria o Fundo de Aval para a
Geração de Emprego e Renda - FUNPROGER; da Lei nº
10.194, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre a
instituição de Sociedades de Crédito ao
Microempreendedor; e da Lei nº 10.735, de 11 de setembro
de 2003, que dispõe sobre o direcionamento de depósitos a
vista captados pelas instituições financeiras para operações
de crédito destinadas à população de baixa renda e a
microempreendedores; e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, o Programa Nacional
de Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO, com o objetivo de incentivar a geração de trabalho e
renda entre os microempreendedores populares.

  § 1º São beneficiárias do PNMPO as pessoas físicas e jurídicas empreendedoras de atividades
produtivas de pequeno porte, a serem definidas em regulamento, especificamente para fins do PNMPO.

  § 2º O PNMPO tem por finalidade específica disponibilizar recursos para o microcrédito
produtivo orientado.

  § 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se microcrédito produtivo orientado o crédito
concedido para o atendimento das necessidades financeiras de pessoas físicas e jurídicas empreendedoras
de atividades produtivas de pequeno porte, utilizando metodologia baseada no relacionamento direto com
os empreendedores no local onde é executada a atividade econômica, devendo ser considerado, ainda, que:

  I - o atendimento ao tomador final dos recursos deve ser feito por pessoas treinadas para
efetuar o levantamento socioeconômico e prestar orientação educativa sobre o planejamento do negócio,
para definição das necessidades de crédito e de gestão voltadas para o desenvolvimento do
empreendimento;

  II - o contato com o tomador final dos recursos deve ser mantido durante o período do
contrato, para acompanhamento e orientação, visando ao seu melhor aproveitamento e aplicação, bem
como ao crescimento e sustentabilidade da atividade econômica; e

  III - o valor e as condições do crédito devem ser definidos após a avaliação da atividade e da
capacidade de endividamento do tomador final dos recursos, em estreita interlocução com este e em
consonância com o previsto nesta Lei.

  § 4º São recursos destinados ao PNMPO os provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador
- FAT e da parcela dos recursos de depósitos a vista destinados ao microcrédito, de que trata o art. 1º da
Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003.

  § 5º São instituições financeiras autorizadas a operar no PNMPO:
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  I - com os recursos do FAT, as instituições financeiras oficiais, de que trata a Lei nº 8.019, de
11 de abril de 1990; e

  II - com a parcela dos recursos de depósitos bancários a vista, as instituições relacionadas no
art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, na redação dada pelo art. 11 desta Lei.

  § 6º Para os efeitos desta Lei, são instituições de microcrédito produtivo orientado:
  I - as cooperativas singulares de crédito;
  II - as agências de fomento, de que trata a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de

2001;
  III - as sociedades de crédito ao microempreendedor, de que trata a Lei nº 10.194, de 14 de

fevereiro de 2001; e
  IV - as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, de que trata a Lei nº 9.790, de

23 de março de 1999.
  § 7º Os bancos de desenvolvimento, as agências de fomento de que trata o inciso II do § 6º

deste artigo, os bancos cooperativos e as centrais de cooperativas de crédito também poderão atuar como
repassadores de recursos das instituições financeiras definidas no § 5º deste artigo para as instituições de
microcrédito produtivo orientado definidas no § 6º deste artigo.

Art. 2º As instituições financeiras de que trata o § 5º do art. 1º desta Lei atuarão no PNMPO por
intermédio das instituições de microcrédito produtivo orientado nominadas no § 6º do art. 1º por meio de
repasse de recursos, mandato ou aquisição de operações de crédito que se enquadrarem nos critérios
exigidos pelo PNMPO e em conformidade com as Resoluções do Conselho Deliberativo do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - Codefat e do Conselho Monetário Nacional - CMN.

Parágrafo único. Para atuar diretamente no PNMPO, as instituições financeiras de que trata o §
5º do art. 1º desta Lei deverão constituir estrutura própria para o desenvolvimento desta atividade,
devendo habilitar-se no Ministério do Trabalho e Emprego demonstrando que suas operações de
microcrédito produtivo orientado serão realizadas em conformidade com o § 3º do art. 1º desta Lei.
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